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AUTORIA: VEREADORES JOSENILDO CEARÁ – PT E VEREADORES/AS SUBSCRITOS/AS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. .., DE ....... 2026
“Altera dispositivos da Lei Complementar nº 135, de 04 de janeiro de 2012, e dá outras providências.”

PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. O inciso IV do art. 20 da Lei Complementar nº 135/2012 passa a vigorar acrescido dos §§ 1º a 3º, com a seguinte redação:

Art. 20 [...]

IV – [...]

§ 1º O adicional por tempo de serviço é devido a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício, observado o disposto no § 5º deste art., incidente sobre o vencimento básico do cargo efetivo.

§ 2º O adicional corresponderá a 5% (cinco por cento) por quinquênio completo.

§ 3º O adicional será devido a partir do mês imediatamente subsequente àquele em que o servidor completar o respectivo quinquênio.

Art. 20 [...]

§ 7º As férias dos servidores poderão ser usufruídas de forma fracionada em até 3 (três) períodos, mediante requerimento do servidor e no interesse da Administração, não podendo nenhum dos períodos ser inferior a 10 (dez) dias corridos, devendo o adicional de férias ser pago em sua integralidade no mês anterior ao início do primeiro período de gozo.

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Andradina, 29 de abril de 2026.

JOSENILDO CEARÁ
Vereador
Justificativa
A presente proposta tem por finalidade, inicialmente, aperfeiçoar a disciplina do adicional por tempo de serviço, promovendo a internalização, no próprio texto da Lei Complementar nº 135/2012, das regras atualmente previstas na Lei Complementar nº 42/2002. Tal medida visa garantir maior segurança jurídica, clareza normativa e autonomia legislativa no âmbito do Poder Legislativo Municipal, evitando a dependência de norma externa.
No mesmo sentido de modernização normativa, propõe-se a alteração do §7º do art. 20, com o objetivo de ampliar a flexibilidade no fracionamento das férias dos servidores, permitindo seu gozo em até três períodos, observado o limite mínimo de 10 dias por período e o interesse da Administração.
A medida está alinhada com as melhores práticas adotadas na Administração Pública e guarda consonância com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 8.112/1990, que já contempla maior flexibilidade na fruição das férias, desde que compatibilizada com a continuidade e a eficiência do serviço público.
Importante destacar que a flexibilização proposta atende ao interesse público, ao possibilitar melhor planejamento administrativo, gestão de equipes e adequação das escalas de trabalho, sem prejuízo da prestação dos serviços, ao mesmo tempo em que proporciona ao servidor melhores condições para organização de seu período de descanso.
Dessa forma, a presente proposta contribui para a atualização da legislação municipal, promovendo maior eficiência administrativa, segurança jurídica e adequação às práticas contemporâneas de gestão pública.
Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei Complementar à apreciação dos Nobres Vereadores, contando com sua aprovação.
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